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I

(Actos adoptados em aplicação dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória)

DIRECTIVAS

DIRECTIVA 2007/2/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 14 de Março de 2007

que estabelece uma infra-estrutura de informação geográfica na Comunidade Europeia (Inspire)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 1 do artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (1),

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado, tendo em
conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação
em 17 de Janeiro de 2007 (2),

Considerando o seguinte:

(1) A política da Comunidade no domínio do ambiente tem
por objectivo atingir um nível de protecção elevado, tendo
em conta a diversidade das situações existentes nas
diferentes regiões da Comunidade. Além disso, é necessária
informação, incluindo informação geográfica, para a
definição e execução dessa política e de outras políticas
comunitárias que devam integrar as exigências em matéria
de protecção do ambiente em conformidade com o
artigo 6.o do Tratado. Para conseguir essa integração, é
necessário estabelecer uma certa coordenação entre
utilizadores e fornecedores da informação, a fim de que a
informação e os conhecimentos provenientes de diferentes
sectores possam ser combinados.

(2) O sexto programa de acção em matéria de Ambiente,
aprovado pela Decisão n.o 1600/2002/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Julho de 2002 (3), exige
que se preste toda a atenção à necessidade de assegurar que
a política ambiental da Comunidade seja definida de forma
integrada, tendo em conta as diferenças regionais e locais.
Existem vários problemas ao nível da disponibilidade,
qualidade, organização, acessibilidade e partilha das
informações geográficas necessárias para alcançar os
objectivos estabelecidos naquele programa.

(3) Os problemas de disponibilidade, qualidade, organização,
acessibilidade e partilha das informações geográficas são
comuns a um grande número de políticas e de áreas
temáticas no domínio da informação e são sentidos aos
vários níveis da autoridade pública. Para os resolver são
necessárias medidas que incidam sobre o intercâmbio, a
partilha, o acesso e a utilização de dados geográficos
interoperáveis e de serviços de dados geográficos aos vários
níveis da autoridade pública, e de diferentes sectores.
Deverá, pois, ser criada uma infra-estrutura de informação
geográfica na Comunidade.

(4) A infra-estrutura de informação geográfica na Comunidade
Europeia (Inspire) deverá facilitar a tomada de decisão
respeitante a políticas e actividades susceptíveis de ter um
impacto directo ou indirecto no ambiente.

(5) A Inspire deverá basear-se nas infra-estruturas de informa-
ção geográfica criadas pelos Estados-Membros e tornadas
compatíveis com regras comuns de aplicação e suplemen-
tadas por medidas ao nível comunitário. Essas medidas
deverão assegurar que as infra-estruturas de informação
geográfica criadas pelos Estados-Membros sejam compatí-
veis e utilizáveis num contexto comunitário e trans-
fronteiriço.
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(6) As infra-estruturas de informação geográfica dos Estados-
-Membros deverão ser concebidas de forma a que os dados
geográficos sejam armazenados, disponibilizados e manti-
dos ao nível mais adequado; a que seja possível combinar
de forma coerente dados geográficos de várias fontes na
Comunidade e partilhá-los entre vários utilizadores e
aplicações; a que os dados geográficos recolhidos a um
dado nível da autoridade pública possam ser partilhados
com outras autoridades públicas; a que os dados geográ-
ficos sejam disponibilizados em condições que não limitem
indevidamente a sua ampla utilização; a que seja fácil
encontrar os dados geográficos disponíveis, avaliar a sua
adequação ao objectivo em vista e conhecer as condições
aplicáveis à sua utilização.

(7) Há uma certa sobreposição entre a informação geográfica
abrangida pela presente directiva e a abrangida pela
Directiva 2003/4/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 28 de Janeiro de 2003, relativa ao acesso do público
às informações sobre ambiente (1). A presente directiva não
deverá prejudicar a Directiva 2003/4/CE.

(8) A presente directiva não deverá prejudicar a Directi-
va 2003/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 17 de Novembro de 2003, relativa à reutilização de
informações do sector público (2), cujos objectivos são
complementares dos da presente directiva.

(9) A presente directiva não deverá afectar a existência ou a
detenção de direitos de propriedade intelectual por
autoridades públicas.

(10) A criação da Inspire representará uma considerável mais-
-valia para outras iniciativas comunitárias — e delas
beneficiará também — como o Regulamento (CE)
n.o 876/2002 do Conselho, de 21 de Maio de 2002, que
institui a empresa comum Galileu (3), e a Comunicação da
Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho intitulada
«Vigilância Global do Ambiente e da Segurança (GMES):
Criação de uma capacidade GMES até 2008 — [Plano de
acção (2004-2008)]». Os Estados-Membros deverão consi-
derar a possibilidade de utilizar os dados e serviços
resultantes da Galileu e da GMES à medida que estes
fiquem disponíveis, sobretudo no que diz respeito à
referenciação temporal e espacial fornecida pela Galileu.

(11) Têm vindo a ser tomadas numerosas iniciativas, tanto ao
nível nacional como comunitário, com o objectivo de
recolher, harmonizar ou organizar a divulgação ou
utilização da informação geográfica. Tais iniciativas podem
ser estabelecidas pela legislação comunitária, como a
Decisão 2000/479/CE da Comissão, de 17 de Julho
de 2000, relativa à criação de um registo europeu das
emissões de poluentes (EPER) nos termos do artigo 15.o da
Directiva 96/61/CE do Conselho relativa à prevenção e

controlo integrados da poluição (IPPC) (4), e o Regula-
mento (CE) n.o 2152/2003 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 17 de Novembro de 2003, relativo ao
acompanhamento das florestas e das interacções ambientais
na Comunidade (Forest Focus) (5), no quadro de programas
financiados pela Comunidade (por exemplo, Corine Land
Cover, Sistema Europeu de Informação sobre a Política de
Transportes), ou podem emanar de iniciativas tomadas a
nível nacional ou regional. A presente directiva virá não só
servir de complemento a essas iniciativas, fornecendo um
quadro que permitirá a sua interoperabilidade, mas basear-
-se-á também nas experiências e iniciativas existentes, sem
repetir trabalhos já efectuados.

(12) A presente directiva deverá ser aplicável aos dados
geográficos na posse das autoridades públicas ou detidos
em seu nome e à utilização de dados geográficos pelas
autoridades públicas no cumprimento das suas atribuições.
Contudo, em certas condições, deverá ser também aplicável
aos dados geográficos na posse de pessoas singulares ou
colectivas que não sejam autoridades públicas, se essas
pessoas o solicitarem.

(13) A presente directiva não deverá estabelecer requisitos
quanto à recolha de novos dados nem à comunicação
dessas informações à Comissão, dado que essas matérias
são regidas por outros diplomas legais no domínio do
ambiente.

(14) A criação das infra-estruturas nacionais deverá ser
progressiva e, consequentemente, as matérias a que se
referem os dados geográficos abrangidos pela presente
directiva deverão ser classificadas de acordo com diferentes
níveis de prioridade. A criação das infra-estruturas
nacionais deverá ter em conta em que medida os dados
geográficos são necessários a uma ampla gama de
aplicações em vários domínios políticos, a prioridade das
acções previstas nas políticas comunitárias que necessitam
de dados geográficos harmonizados e os progressos já
alcançados pelos Estados-Membros em matéria de harmo-
nização.

(15) O tempo e os recursos desperdiçados na procura de dados
geográficos existentes ou na verificação da adequação da
sua utilização para um dado objectivo constituem um sério
obstáculo à plena exploração dos dados disponíveis. Os
Estados-Membros deverão, por isso, fornecer descrições dos
conjuntos e serviços de dados geográficos disponíveis, sob a
forma de metadados.

(16) Dado que a grande diversidade de formatos e estruturas em
que os dados geográficos são organizados e consultados na
Comunidade dificulta a eficiente formulação, aplicação,
acompanhamento e avaliação da legislação comunitária que
afecta directa ou indirectamente o ambiente, deverão ser
previstas medidas de execução que facilitem a utilização de
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dados geográficos de várias fontes nos Estados-Membros.
Tais medidas deverão ser concebidas para tornar interope-
ráveis os conjuntos de dados geográficos, cabendo aos
Estados-Membros assegurar que quaisquer dados ou
informações necessários para se atingirem os objectivos
de interoperabilidade estejam disponíveis em condições que
não restrinjam a sua utilização para esse efeito. As
disposições de execução deverão, sempre que possível,
basear-se em normas internacionais e não acarretar
encargos excessivos para os Estados-Membros

(17) São necessários serviços em rede para a partilha dos dados
geográficos entre os vários níveis de autoridade pública na
Comunidade. Esses serviços em rede deverão permitir
encontrar, transformar, visualizar e descarregar dados
geográficos e utilizar esses dados, bem como serviços de
cibercomércio. Os serviços da rede deverão funcionar de
acordo com especificações estabelecidas de comum acordo
e com critérios mínimos de desempenho, a fim de assegurar
a interoperabilidade das infra-estruturas criadas pelos
Estados-Membros. A rede de serviços deve também incluir
a possibilidade técnica de as autoridades públicas colocarem
à disposição os seus conjuntos e serviços de dados
geográficos.

(18) Alguns dos conjuntos e serviços de dados geográficos de
interesse para as políticas comunitárias que afectam directa
ou indirectamente o ambiente encontram-se na posse de
terceiros e são por eles explorados. Os Estados-Membros
deverão, por isso, oferecer a terceiros a possibilidade de
contribuir para as infra-estruturas nacionais, desde que tal
não afecte a coesão e facilidade de utilização dos dados
geográficos e serviços de dados geográficos abrangidos por
essas infra-estruturas.

(19) A experiência adquirida pelos Estados-Membros demonstra
que, para que uma infra-estrutura de informação geográfica
seja criada com sucesso, é importante que um número
mínimo de serviços seja posto gratuitamente à disposição
do público. Os Estados-Membros deverão, pois, disponibi-
lizar gratuitamente, pelo menos, os serviços de pesquisa e,
em certas condições específicas, de visualização dos
conjuntos de dados geográficos.

(20) Para facilitar a integração das infra-estruturas nacionais na
Inspire, os Estados-Membros deverão permitir o acesso às
suas infra-estruturas através de um geo-portal comunitário
gerido pela Comissão, para além de quaisquer pontos de
acesso que decidam eles próprios explorar.

(21) A fim de pôr à disposição informações provenientes dos
vários níveis de autoridade pública, os Estados-Membros
deverão eliminar os obstáculos práticos que se levantam
nesta matéria às autoridades públicas ao nível nacional,
regional e local no desempenho das atribuições públicas
que possam ter um impacto directo ou indirecto no
ambiente.

(22) As autoridades públicas precisam de aceder facilmente aos
conjuntos e serviços de dados geográficos pertinentes

durante o desempenho das suas atribuições públicas. Esse
acesso pode ser dificultado se estiver dependente de uma
negociação individual ad hoc entre autoridades públicas de
cada vez que for solicitado. Os Estados-Membros deverão
tomar as medidas necessárias para impedir obstáculos
práticos à partilha de dados, recorrendo, por exemplo, a
acordos prévios entre autoridades públicas.

(23) Nos casos em que uma autoridade pública fornece a outra
autoridade pública do mesmo Estado-Membro conjuntos e
serviços de dados geográficos necessários para o cumpri-
mento de obrigações de informação impostas pela
legislação ambiental comunitária, o Estado-Membro em
questão deverá poder determinar que o fornecimento de
tais conjuntos e serviços seja gratuito. Os mecanismos
destinados à partilha de conjuntos e serviços de dados
geográficos entre governos e outras administrações públicas
e pessoas singulares ou colectivas que exerçam funções
administrativas públicas nos termos da lei nacional
deverão ter em conta a necessidade de proteger a viabilidade
financeira das autoridades públicas, em particular daquelas
cujo financiamento deva ser assegurado através de receitas
próprias. Em qualquer caso, a taxa cobrada não deverá
exceder o custo da recolha, produção, reprodução e
divulgação juntamente com uma rentabilidade razoável.

(24) A prestação de serviços de rede deverá ser realizada sem
prejuízo dos princípios relativos à protecção de dados
pessoais, nos termos da Directiva 95/46/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa
à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses
dados (1).

(25) Os quadros criados para a partilha de dados geográficos
entre autoridades públicas às quais a presente directiva
impõe o dever de partilha deverão ter um efeito neutro não
só em relação a tais autoridades públicas no interior de um
dado Estado-Membro, mas também em relação às
autoridades públicas congéneres de outros Estados-Mem-
bros e às instituições comunitárias. Dado que as instituições
e organismos comunitários têm frequentemente necessi-
dade de integrar e avaliar informação geográfica proveni-
ente de todos os Estados-Membros, deverão poder ter
acesso aos dados geográficos e respectivos serviços e poder
utilizá-los, em condições harmonizadas.

(26) Com o objectivo de incentivar o desenvolvimento de
serviços de valor acrescentado por terceiros, em benefício
das autoridades públicas e do público, é necessário facilitar
o acesso aos dados geográficos que se estendem para além
das fronteiras administrativas ou nacionais.

(27) A criação eficaz de infra-estruturas de informação geo-
gráfica exige um esforço de coordenação da parte de todos
quantos têm interesse na criação dessas infra-estruturas,
quer na qualidade de fornecedores, quer de utilizadores.
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Deverão, pois, ser estabelecidas estruturas de coordenação
adequadas, que abranjam os vários níveis de governo e
tenham em conta a repartição de competências e
responsabilidades nos Estados-Membros.

(28) A fim de beneficiar da tecnologia mais avançada e da
experiência concreta no domínio das infra-estruturas de
informação, convém que as medidas necessárias à execução
da presente directiva se baseiem nas normas internacionais
e nas normas aprovadas pelos organismos europeus de
normalização nos termos da Directiva 98/34/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho
de 1998, relativa a um procedimento de informação no
domínio das normas e regulamentações técnicas (1).

(29) Dado que a Agência Europeia do Ambiente, criada ao
abrigo do Regulamento (CEE) n.o 1210/90 do Conselho,
de 7 de Maio de 1990, que institui a Agência Europeia do
Ambiente e a Rede Europeia de Informação e de
Observação do Ambiente (2), tem por missão fornecer à
Comunidade informação ambiental objectiva, fiável e
comparável ao nível da Comunidade e visa, entre outros
aspectos, melhorar o fluxo de informações ambientais de
interesse político entre os Estados-Membros e as institui-
ções comunitárias, deverá tal Agência contribuir de forma
activa para a aplicação da presente directiva.

(30) Nos termos do ponto 34 do Acordo Interinstitucional
«Legislar Melhor» (3), os Estados-Membros são encorajados a
elaborarem, para si próprios e no interesse da Comunidade,
os seus próprios quadros, que ilustrem, na medida do
possível, a concordância entre a directiva e as medidas de
transposição, e a procederem à sua publicação.

(31) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE da
Comissão, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (4).

(32) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão
para adaptar a descrição das categorias temáticas de dados
geográficos a que se referem os anexos I, II e III. Atendendo
a que têm alcance geral e se destinam a alterar elementos
não essenciais da presente directiva, tais medidas devem ser
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com
controlo previsto no artigo 5.o A da Decisão 1999/468/CE.

(33) Deverá igualmente ser atribuída competência à Comissão
para aprovar medidas de execução que definam aspectos
técnicos da interoperabilidade e harmonização de conjun-
tos e serviços de dados geográficos, regras destinadas a
regulamentar as condições de acesso aos referidos conjun-
tos e serviços e regras relativas às especificações técnicas e
às obrigações de serviços em rede. Atendendo a que têm

alcance geral e se destinam a alterar elementos não
essenciais da presente directiva, tais medidas devem ser
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com
controlo previsto no artigo 5.o A da Decisão 1999/468/CE.

(34) Os trabalhos preparatórios das decisões sobre a aplicação
da presente directiva e à futura evolução da Inspire exigem
um acompanhamento contínuo da aplicação da mesma e a
apresentação regular de relatórios.

(35) Atendendo a que o objectivo da presente directiva, a saber,
o estabelecimento da Inspire, não pode ser suficientemente
realizado pelos Estados-Membros devido aos aspectos
transnacionais e à necessidade geral de coordenar na
Comunidade as condições de acesso, troca e partilha de
informação geográfica, e pode, pois, ser melhor alcançado
ao nível comunitário, a Comunidade pode tomar medidas
em conformidade com o princípio da subsidiariedade
consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade
com o princípio da proporcionalidade consagrado no
mesmo artigo, a presente directiva não excede o necessário
para atingir aquele objectivo,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.o

1. A presente directiva tem por objectivo fixar regras gerais
para o estabelecimento da infra-estrutura de informação
geográfica na Comunidade Europeia (a seguir designada
«Inspire»), para efeitos das políticas ambientais comunitárias e
das políticas ou actividades susceptíveis de ter impacto
ambiental.

2. A Inspire baseia-se nas infra-estruturas de informação
geográfica criadas e exploradas pelos Estados-Membros.

Artigo 2.o

1. A presente directiva é aplicável sem prejuízo das Directi-
vas 2003/4/CE e 2003/98/CE.

2. A presente directiva não afecta a existência ou a detenção de
direitos de propriedade intelectual por autoridades públicas.

Artigo 3.o

Para os efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. «Infra-estrutura de informação geográfica»: metadados,
conjuntos e serviços de dados geográficos; serviços e
tecnologias em rede; acordos em matéria de partilha, acesso
e utilização, e mecanismos, processos e procedimentos de
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coordenação e acompanhamento estabelecidos, explorados
ou disponibilizados nos termos da presente directiva;

2. «Dados geográficos»: quaisquer dados com uma referência
directa ou indirecta a uma localização ou zona geográfica
específica;

3. «Conjunto de dados geográficos»: uma colecção identificá-
vel de dados geográficos;

4. «Serviços de dados geográficos»: as operações que podem
ser efectuadas, utilizando uma aplicação informática, com
os dados geográficos contidos em conjuntos de dados
geográficos ou com os metadados correspondentes;

5. «Objecto geográfico»: a representação abstracta de um
fenómeno real relacionado com uma localização ou zona
geográfica específica;

6. «Metadados»: informações que descrevem conjuntos e
serviços de dados geográficos e que permitem pesquisá-
-los, inventariá-los e utilizá-los;

7. «Interoperabilidade»: a possibilidade de os conjuntos de
dados geográficos serem combinados, e de os serviços
interagirem, sem intervenção manual repetitiva, de tal
forma que o resultado seja coerente e o valor acrescentado
dos conjuntos e serviços de dados seja reforçado;

8. «Geoportal Inspire»: um sítio internet, ou equivalente, que
dá acesso aos serviços referidos no n.o 1 do artigo 11.o;

9. «Autoridade pública»:

a) Um governo ou outros órgãos da administração
pública nacional, regional ou local, incluindo órgãos
consultivos;

b) Qualquer pessoa singular ou colectiva que exerça
funções administrativas públicas nos termos da lei
nacional, incluindo deveres, actividades ou serviços
específicos relacionados com o ambiente; e

c) Qualquer pessoa singular ou colectiva que tenha
responsabilidades ou exerça funções públicas, ou que
preste serviços públicos relacionados com o ambiente,
sob o controlo de um órgão ou de uma pessoa
abrangida pelas alíneas a) ou b).

Os Estados-Membros podem prever que, sempre que
órgãos ou instituições actuarem no exercício de poderes
judiciais ou legislativos, não são considerados autoridade
pública para os efeitos da presente directiva.

10. «Terceiro»: qualquer pessoa singular ou colectiva que não
seja uma autoridade pública.

Artigo 4.o

1. A presente directiva abrange os conjuntos de dados
geográficos que satisfaçam as seguintes condições:

a) Estarem relacionados com uma zona sobre a qual um
Estado-Membro tenha e/ou exerça jurisdição;

b) Estarem disponíveis em formato electrónico;

c) Serem mantidos por uma das seguintes entidades ou por
conta da mesma:

i) uma autoridade pública, tendo sido fornecidos ou
recebidos por uma autoridade pública, ou sendo
geridos ou actualizados por essa autoridade e
abrangidos no âmbito das respectivas atribuições
públicas;

ii) um terceiro ao qual a rede tenha sido disponibilizada
nos termos do artigo 12.o

d) Dizerem respeito a um ou mais dos temas enumerados nos
anexos I, II ou III.

2. Nos casos em que sejam conservadas por várias autoridades
públicas, ou por conta das mesmas, múltiplas cópias idênticas
dos mesmos conjuntos de dados geográficos, a presente directiva
apenas se aplica à versão de referência da qual derivam as cópias.

3. A presente directiva abrange igualmente os serviços de
dados geográficos respeitantes aos dados contidos nos conjuntos
de dados geográficos referidos no n.o 1.

4. A presente directiva não exige a recolha de novos dados
geográficos.

5. No caso dos conjuntos de dados geográficos que satisfazem
as condições estabelecidas na alínea c) do n.o 1, mas sobre os
quais um terceiro detém direitos de propriedade intelectual, a
autoridade pública só pode adoptar medidas ao abrigo da
presente directiva com o consentimento desse terceiro.

6. Em derrogação do n.o 1, a presente directiva apenas abrange
os conjuntos de dados geográficos detidos pelas autoridades
públicas que operam ao nível mais baixo da administração
pública de um Estado-Membro ou por conta destas se o Estado-
-Membro possuir legislação ou regulamentação que exija a sua
recolha e divulgação.

7. A descrição das categorias temáticas de dados referidas nos
anexos I, II e III pode ser adaptada pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3 do
artigo 22.o a fim de ter em conta a evolução das necessidades, em
termos de dados geográficos, das políticas comunitárias com
incidências ambientais.
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CAPÍTULO II

METADADOS

Artigo 5.o

1. Os Estados-Membros devem assegurar que sejam criados
metadados para os conjuntos e serviços de dados geográficos que
correspondam às categorias temáticas enumeradas nos anexos I,
II e III, e que esses metadados sejam mantidos actualizados.

2. Os metadados devem incluir informações sobre:

a) A conformidade dos conjuntos de dados geográficos com
as disposições de execução previstas no n.o 1 do artigo 7.o;

b) As condições aplicáveis ao acesso e à utilização dos
conjuntos e serviços de dados geográficos e, quando
aplicável, as taxas correspondentes;

c) A qualidade e validade dos conjuntos de dados geográficos;

d) As autoridades públicas responsáveis pelo estabelecimento,
gestão, manutenção e distribuição de conjuntos e serviços
de dados geográficos;

e) As restrições ao acesso do público e os motivos dessas
restrições, nos termos do artigo 13.o

3. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias
para assegurar que os metadados sejam completos e de qualidade
suficiente para cumprir o objectivo estabelecido no n.o 6 do
artigo 3.o

4. As disposições de execução do presente artigo devem ser
aprovadas até 15 de Maio de 2008 pelo procedimento de
regulamentação a que se refere o n.o 2 do artigo 22.o Essas
disposições devem ter em conta as normas internacionais
aplicáveis e os requisitos dos utilizadores, em particular no que
se refere aos metadados de validação.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros devem criar os metadados referidos no
artigo 5.o de acordo com o seguinte calendário:

a) Até dois anos após a data de aprovação de disposições de
execução nos termos do n.o 4 do artigo 5.o no caso dos
conjuntos de dados geográficos correspondentes às cate-
gorias temáticas enumeradas nos anexos I e II;

b) Até cinco anos após a data de aprovação de disposições de
execução nos termos do n.o 4 do artigo 5.o no caso dos
conjuntos de dados geográficos correspondentes às cate-
gorias temáticas enumeradas no anexo III.

CAPÍTULO III

INTEROPERABILIDADE DOS CONJUNTOS E SERVIÇOS DE
DADOS GEOGRÁFICOS

Artigo 7.o

1. As disposições de execução que definem os aspectos
técnicos da interoperabilidade e, se exequível, a harmonização
dos conjuntos e serviços de dados geográficos, destinadas a
alterar elementos não essenciais da presente directiva, comple-
tando-a, devem ser aprovadas pelo procedimento de regulamen-
tação com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 22.o Na
elaboração das disposições de execução devem ser tidos em
conta os requisitos dos utilizadores pertinentes, as iniciativas
existentes e as normas internacionais para a harmonização dos
conjuntos de dados geográficos, bem como considerações de
viabilidade e de custos-benefícios. Sempre que organizações
instituídas ao abrigo do direito internacional tenham adoptado
normas pertinentes com vista a assegurar a interoperabilidade ou
a harmonização de conjuntos e serviços de dados geográficos,
essas normas devem ser integradas, e os meios técnicos existentes
devem ser mencionados, se adequado, nas disposições de
execução a que se refere o presente número.

2. Como ponto de partida para a elaboração das disposições de
execução referidas no n.o 1, a Comissão deve efectuar análises
para assegurar que tais disposições sejam viáveis e proporciona-
das em termos de custos e benefícios esperados e informar o
Comité referido no n.o 1 do artigo 22o dos resultados dessas
análises. Quando tal lhes for solicitado, os Estados-Membros
devem prestar à Comissão as informações necessárias à
elaboração das referidas análises.

3. Os Estados-Membros devem assegurar que todos os
conjuntos de dados geográficos recentemente coligidos e
largamente reestruturados, bem como os serviços de dados
geográficos correspondentes, estejam disponíveis em conformi-
dade com as disposições de execução referidas no n.o 1 no prazo
de dois anos a contar da aprovação destas, bem como que os
restantes conjuntos e serviços de dados geográficos ainda em
vigor estejam disponíveis em conformidade com as disposições
de execução no prazo de sete anos a contar da aprovação destas.
Os conjuntos de dados geográficos devem ser disponibilizados
em conformidade com as disposições de execução, quer através
da adaptação dos conjuntos de dados geográficos existentes, quer
dos serviços de transformação a que se refere a alínea d) do n.o 1
do artigo 11.o

4. As disposições de execução referidas no n.o 1 abrangem a
definição e classificação de objectos geográficos pertinentes para
os conjuntos de dados geográficos relacionados com as
categorias temáticas enumeradas no anexo I, II ou III e o modo
como esses dados geográficos são georeferenciados.

5. Os representantes dos Estados-Membros ao nível nacional,
regional e local, bem como outras pessoas singulares ou
colectivas a quem os dados geográficos interessem por força
do papel que desempenham na infra-estrutura de informação
geográfica, designadamente os utilizadores, produtores, presta-
dores de serviços de valor acrescentado ou órgãos de
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coordenação, devem ter oportunidade de participar nos debates
preparatórios sobre o conteúdo das disposições de execução
referidas no n.o 1, antes da sua análise pelo Comité referido no
n.o 1 do artigo 22.o

Artigo 8.o

1. No caso de conjuntos de dados geográficos que correspon-
dam a uma ou mais das categorias temáticas enumeradas no
anexo I ou II, as disposições de execução previstas no n.o 1 do
artigo 7.o devem satisfazer as condições estabelecidas nos n.os 2,
3 e 4 do presente artigo.

2. As disposições de execução dizem respeito aos seguintes
aspectos dos dados geográficos:

a) Um quadro comum de identificação única dos objectos
geográficos que permita estabelecer uma correspondência
com os identificadores existentes nos sistemas nacionais, a
fim de assegurar a respectiva interoperabilidade;

b) Relação entre objectos geográficos;

c) Principais atributos e correspondentes glossários multilin-
gues habitualmente exigidos para as políticas susceptíveis
de ter impacto ambiental;

d) Informações sobre a dimensão temporal dos dados;

e) Actualizações dos dados.

3. As disposições de execução são concebidas de forma a
assegurar a coerência entre as informações relativas a um mesmo
local ou entre as informações que digam respeito ao mesmo
objecto representado em diferentes escalas.

4. As disposições de execução são concebidas de forma a
assegurar que as informações derivadas de diferentes conjuntos
de dados geográficos sejam comparáveis no que respeita aos
aspectos referidos no n.o 4 do artigo 7.o e no n.o 2 do presente
artigo.

Artigo 9.o

As disposições de execução previstas no n.o 1 do artigo 7.o
devem ser aprovadas de acordo com o seguinte calendário:

a) Até 15 de Maio de 2009, no caso dos conjuntos de dados
geográficos que correspondam a uma ou mais das
categorias temáticas enumeradas no anexo I;

b) Até 15 de Maio de 2012, no caso dos conjuntos de dados
geográficos que correspondam a uma ou mais das
categorias temáticas enumeradas no anexo II ou III.

Artigo 10.o

1. Os Estados-Membros devem assegurar que quaisquer
informações, designadamente dados, códigos e classificações

técnicas, necessárias ao cumprimento das disposições de
execução previstas no n.o 1 do artigo 7.o sejam disponibilizadas
às autoridades públicas ou a terceiros em condições que não
restrinjam a sua utilização para esse efeito.

2. A fim de assegurar a coerência dos dados geográficos
relativos a uma entidade geográfica que transpõe a fronteira entre
dois ou mais Estados-Membros, os Estados Membros devem
decidir, quando adequado, por consentimento mútuo qual a
forma e a posição dessa entidade comum.

CAPÍTULO IV

SERVIÇOS DE REDE

Artigo 11.o

1. Os Estados-Membros devem estabelecer e explorar uma rede
dos serviços, a seguir enumerados, para os conjuntos e serviços
de dados geográficos em relação aos quais tenham sido criados
metadados nos termos da presente directiva:

a) Serviços de pesquisa que permitam procurar conjuntos e
serviços de dados geográficos com base no conteúdo dos
correspondentes metadados e visualizar o conteúdo dos
metadados;

b) Serviços de visualização que permitam, no mínimo,
visualizar, navegar, aumentar e reduzir a escala de
visualização, deslocar ou sobrepor conjuntos visualizáveis
de dados geográficos e visualizar informação contida em
legendas e qualquer conteúdo relevante dos metadados;

c) Serviços de descarregamento que permitam descarregar e,
se exequível, aceder directamente a cópias integrais ou
parciais de conjuntos de dados geográficos;

d) Serviços de transformação que permitam transformar
conjuntos de dados geográficos tendo em vista garantir a
interoperabilidade;

e) Serviços que permitam chamar serviços de dados geográ-
ficos.

Esses serviços devem ter em conta os requisitos dos utilizadores
pertinentes, ser fáceis de utilizar, estar à disposição do público e
ser acessíveis via internet ou por qualquer outro meio de
telecomunicação adequado.

2. Para os efeitos dos serviços referidos na alínea a) do n.o 1,
deve ser aplicada, pelo menos, a seguinte combinação de critérios
de pesquisa:

a) Palavras-chave;

b) Classificação dos dados e serviços geográficos;

c) Qualidade e validade dos conjuntos de dados geográficos;
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d) Grau de conformidade com as disposições de execução
previstas no n.o 1 do artigo 7.o;

e) Localização geográfica;

f) Condições de acesso e utilização aplicáveis aos conjuntos e
serviços de dados geográficos;

g) Autoridades públicas responsáveis pelo estabelecimento,
gestão, manutenção e distribuição de conjuntos e serviços
de dados geográficos.

3. Os serviços de transformação referidos na alínea d) do n.o 1
devem ser combinados com os outros serviços referidos nesse
número de forma a permitir que todos esses serviços funcionem
nos termos das disposições de execução previstas no artigo 7.o

Artigo 12.o

Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades
públicas disponham da possibilidade técnica de ligar os seus
conjuntos e serviços de dados geográficos à rede referida no n.o 1
do artigo 11.o Esse serviço deve ser igualmente disponibilizado,
quando solicitado, a terceiros cujos conjuntos e serviços de dados
geográficos cumpram disposições de execução que estabeleçam
obrigações designadamente em matéria de metadados, serviços
de rede e interoperabilidade.

Artigo 13.o

1. Em derrogação do n.o 1 do artigo 11.o, os Estados-Membros
podem restringir o acesso do público aos conjuntos e serviços de
dados geográficos através dos serviços referidos na alínea a) do
n.o 1 do artigo 11.o caso tal acesso possa afectar negativamente
as relações internacionais, a segurança pública ou a defesa
nacional.

Em derrogação do n.o 1 do artigo 11.o, os Estados-Membros
podem restringir o acesso do público aos conjuntos e serviços de
dados geográficos através dos serviços referidos nas alíneas b) a
e) do n.o 1 do artigo 11.o, ou aos serviços de comércio
electrónico referidos no n.o 3 do artigo 14.o, caso tal acesso
possa afectar negativamente algum dos seguintes aspectos:

a) A confidencialidade dos procedimentos das autoridades
públicas, nos casos em que tal confidencialidade esteja
prevista na lei;

b) As relações internacionais, a segurança pública ou a defesa
nacional;

c) O funcionamento da justiça, o direito de qualquer pessoa a
um julgamento equitativo ou a possibilidade de as
autoridades públicas realizarem inquéritos de natureza
criminal ou disciplinar;

d) A confidencialidade das informações comerciais ou indus-
triais, no caso de tal confidencialidade estar prevista no
direito nacional ou comunitário para proteger um interesse

económico legítimo, incluindo o interesse público em
manter a confidencialidade estatística e o segredo fiscal;

e) Os direitos de propriedade intelectual;

f) A confidencialidade de dados pessoais e/ou ficheiros
relativos a uma pessoa singular, quando a pessoa em causa
não tiver consentido na divulgação da informação ao
público, caso tal confidencialidade esteja prevista no direito
nacional ou comunitário;

g) Os interesses ou a protecção de qualquer pessoa que tenha
prestado voluntariamente a informação solicitada sem estar
sujeita à obrigação legal de a prestar nem poder ser sujeita a
tal obrigação, a não ser que essa pessoa tenha consentido
em divulgar a informação em causa;

h) A protecção do ambiente a que essa informação diz
respeito, por exemplo a localização de espécies raras.

2. As razões para limitar o acesso, previstas no n.o 1, devem ser
interpretadas de forma restritiva, tendo em conta, em cada caso,
o interesse público defendido pela concessão do acesso. Em cada
caso concreto, o interesse público defendido pela divulgação dos
dados deve ser ponderado relativamente ao interesse defendido
pela restrição ou pelo condicionamento do acesso. Os Estados-
-Membros não podem, ao abrigo das alíneas a), d), f), g) e h) do
n.o 1, restringir o acesso à informação sobre emissões para o
ambiente.

3. Neste âmbito, e para efeitos da aplicação da alínea f) do n.o 1,
os Estados-Membros devem assegurar o cumprimento dos
requisitos da Directiva 95/46/CE.

Artigo 14.o

1. Os Estados-Membros devem assegurar que os serviços
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 11.o sejam
colocados gratuitamente à disposição do público.

2. Em derrogação do disposto no n.o 1, os Estados-Membros
podem permitir que uma autoridade pública que forneça serviços
referidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o cobre taxas caso as
mesmas assegurem a manutenção de conjuntos de dados
geográficos ou dos correspondentes serviços, especialmente em
casos que envolvam grande volume de dados frequentemente
actualizados.

3. Os dados disponibilizados através dos serviços de visuali-
zação referidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o podem ser
apresentados numa forma que impeça a sua reutilização para fins
comerciais.

4. Se as autoridades públicas cobrarem taxas pelos serviços
referidos nas alíneas b), c) ou e) do n.o 1 do artigo 11.o, os
Estados-Membros devem assegurar a disponibilidade de serviços
de comércio electrónico. Esses serviços podem ser cobertos por
declarações de exoneração de responsabilidade, licenças por
clique ou, se necessário, licenças comuns.

L 108/8 PT Jornal Oficial da União Europeia 25.4.2007



Artigo 15.o

1. A Comissão deve criar e explorar um geoportal Inspire ao
nível comunitário.

2. Os Estados-Membros devem facultar o acesso aos serviços
referidos no n.o 1 do artigo 11.o através do geoportal Inspire
referido no n.o 1. Os Estados-Membros podem também facultar
o acesso a esses serviços através dos seus próprios pontos de
acesso.

Artigo 16.o

As disposições de execução destinadas a alterar elementos não
essenciais do presente capítulo, completando-o, devem ser
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com controlo
a que se refere o n.o 3 do artigo 22.o e definir, nomeadamente:

a) As especificações técnicas para os serviços referidos nos
artigos 11.o e 12.o e os critérios de desempenho mínimo
para esses serviços, tendo em conta os actuais requisitos e
recomendações adoptados no âmbito da legislação comu-
nitária em matéria de ambiente para a apresentação de
relatórios, os actuais serviços de cibercomércio e o
progresso tecnológico;

b) As obrigações referidas no artigo 12.o

CAPÍTULO V

PARTILHA DE DADOS

Artigo 17.o

1. Os Estados-Membros devem adoptar medidas com vista à
partilha de conjuntos e serviços de dados geográficos entre as
autoridades públicas referidas nas alíneas a) e b) do n.o 9 do
artigo 3.o Tais medidas devem possibilitar às referidas autoridades
públicas o acesso aos conjuntos e serviços de dados geográficos,
e o intercâmbio e a utilização desses conjuntos e serviços, para
efeitos dos serviços públicos susceptíveis de terem impacto
ambiental.

2. As medidas previstas no n.o 1 devem excluir quaisquer
restrições susceptíveis de criar obstáculos práticos, no ponto de
utilização, à partilha de conjuntos e serviços de dados
geográficos.

3. Os Estados-Membros podem permitir que as autoridades
públicas que fornecem conjuntos e serviços de dados geográficos
concedam licenças de exploração dos mesmos, e/ou exijam o
pagamento correspondente, às autoridades públicas ou institui-
ções ou órgãos da Comunidade que utilizem tais conjuntos e
serviços. As referidas taxas ou licenças devem ser inteiramente
compatíveis com o objectivo geral de facilitar a partilha de
conjuntos e serviços de dados geográficos entre autoridades
públicas. Nos casos em que sejam cobradas taxas, estas devem
corresponder ao mínimo necessário para assegurar a qualidade e
o fornecimento de conjuntos e serviços de dados geográficos
com uma rentabilidade razoável, respeitando embora, se for caso
disso, as necessidades de auto-financiamento das autoridades

públicas que os fornecem. Os conjuntos e serviços de dados
geográficos fornecidos pelos Estados-Membros a instituições ou
órgãos comunitários para cumprimento de obrigações de
informação impostas pela legislação ambiental comunitária não
estão sujeitos a pagamento.

4. As modalidades de partilha de conjuntos e serviços de dados
geográficos, previstas nos n.os 1, 2 e 3, devem estar abertas às
autoridades públicas a que se referem as alíneas a) e b) do n.o 9
do artigo 3.o dos outros Estados-Membros e às instituições e
órgãos da Comunidade, para efeitos dos serviços públicos
susceptíveis de terem impacto ambiental.

5. As modalidades de partilha de conjuntos e serviços de dados
geográficos, previstas nos n.os 1, 2 e 3, devem estar abertas,
numa base de reciprocidade e equivalência, aos organismos
instituídos por acordos internacionais em que sejam partes a
Comunidade e os Estados-Membros, para os efeitos de tarefas
susceptíveis de terem impacto ambiental.

6. Caso as modalidades de partilha de conjuntos e serviços de
dados geográficos previstas nos n.os 1, 2 e 3 sejam disponibi-
lizadas nos termos dos n.os 4 e 5, podem ser sujeitas a requisitos
previstos nas legislações nacionais que condicionem a sua
utilização.

7. Em derrogação do presente artigo, os Estados-Membros
podem limitar a partilha quando tal possa comprometer o
funcionamento da justiça, a segurança pública, a defesa nacional
ou as relações internacionais.

8. Os Estados-Membros devem facultar às instituições e órgãos
da Comunidade o acesso aos conjuntos e serviços de dados
geográficos em condições harmonizadas. As disposições de
execução dessas condições, destinadas a alterar elementos não
essenciais da presente directiva, completando-a, devem ser
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com controlo
a que se refere o n.o 3 do artigo 22.o Estas disposições de
execução devem respeitar inteiramente os princípios estabeleci-
dos nos n.os 1 a 3.

CAPÍTULO VI

COORDENAÇÃO E MEDIDAS COMPLEMENTARES

Artigo 18.o

Os Estados-Membros devem assegurar a designação de estruturas
e mecanismos adequados para coordenar, aos vários níveis de
governo, os contributos de todos os interessados nas suas infra-
-estruturas de informação geográfica.

Essas estruturas devem coordenar, nomeadamente, os contribu-
tos dos utilizadores, produtores, prestadores de serviços de valor
acrescentado e órgãos de coordenação no que se refere à
identificação dos conjuntos de dados pertinentes, das necessida-
des dos utilizadores, do fornecimento de informação sobre as
práticas existentes e do retorno da informação sobre a aplicação
da presente directiva.
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Artigo 19.o

1. A Comissão é responsável pela coordenação da Inspire ao
nível comunitário, sendo coadjuvada para o efeito pelas
organizações competentes e, em especial, pela Agência Europeia
do Ambiente.

2. Os Estados-Membros devem designar os pontos de contacto,
por norma autoridades públicas, que serão responsáveis pelos
contactos com a Comissão no que respeita à presente directiva.
Os pontos de contacto terão o apoio de uma estrutura de
coordenação, tendo em conta a repartição de poderes e
responsabilidades em cada Estado-Membro

Artigo 20.o

As disposições de execução referidas na presente directiva
devem ter em devida conta as normas aprovadas pelos
organismos europeus de normalização nos termos da Direc-
tiva 98/34/CE, assim como as normas internacionais.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 21.o

1. Os Estados-Membros devem acompanhar a aplicação e
utilização das respectivas infra-estruturas de informação geo-
gráfica e devem facultar os resultados desse acompanhamento à
Comissão e ao público de forma permanente.

2. Até 15 de Maio de 2010, os Estados-Membros devem enviar
um relatório à Comissão descrevendo sumariamente o seguinte:

a) A forma como são coordenados os produtores do sector
público e utilizadores de conjuntos e serviços de dados
geográficos e os organismos intermediários, bem como as
relações com terceiros e a forma como a qualidade é
assegurada;

b) Contributos das autoridades públicas ou terceiros para o
funcionamento e a coordenação da infra-estrutura de
informação geográfica;

c) Informações sobre a utilização da infra-estrutura de
informação geográfica;

d) Acordos de partilha de dados entre autoridades públicas;

e) Custos e benefícios da aplicação da presente directiva.

3. De três em três anos, com início até 15 de Maio de 2013, os
Estados-Membros devem enviar um relatório à Comissão
contendo informações actualizadas relativas aos pontos referidos
no n.o 2.

4. As disposições pormenorizadas para a execução do presente
artigo devem ser aprovadas pelo procedimento de regulamenta-
ção a que se refere o n.o 2 do artigo 22.o

Artigo 22.o

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se
em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/468/CE
é de três meses.

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os n.os 1 a 4 do artigo 5.o A e o artigo 7.o da
Decisão 1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu
artigo 8.o

Artigo 23.o

Até 15 de Maio de 2014, e seguidamente de seis em seis anos, a
Comissão deve apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho,
um relatório sobre a aplicação da presente directiva, com base,
nomeadamente, nos relatórios dos Estados-Membros elaborados
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 21.o

O relatório deve ser acompanhado, se necessário, de propostas
de acção comunitária.

Artigo 24.o

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à presente directiva até 15 de Maio de 2009.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto
das principais disposições de direito interno que aprovarem nas
matérias reguladas pela presente directiva.

Artigo 25.o

A presente directiva entra em vigor vinte dias após o da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 26.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 14 de Março de 2007.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho

O Presidente

G. GLOSER
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ANEXO I

CATEGORIAS TEMÁTICAS DE DADOS GEOGRÁFICOS A QUE SE REFEREM A ALÍNEA A) DO ARTIGO 6.o,
O N.o 1 DO ARTIGO 8.o E A ALÍNEA A) DO ARTIGO 9.o

1. Sistemas de referencia

Sistemas para referenciar de forma única a informação geográfica no espaço sob a forma de um conjunto de
coordenadas (x, y, z) e/ou latitude e longitude e altitude, com base num datum geodésico horizontal e vertical.

2. Sistemas de quadrículas geográficas

Quadrícula harmonizada multi-resolução com um ponto de origem comum e localização e dimensão normalizadas
das células.

3. Toponímia

Denominações das zonas, regiões, localidades, cidades, subúrbios, pequenas cidades ou povoações, ou de qualquer
entidade geográfica ou topográfica de interesse público ou histórico.

4. Unidades administrativas

Unidades administrativas, zonas de divisão sobre as quais os Estados-Membros possuam e/ou exerçam direitos
jurisdicionais, para efeitos de governação local, regional e nacional, separadas por fronteiras administrativas.

5. Endereços

Localização de propriedades com base em identificadores de endereço, em regra, o nome da rua, o número da porta e
o código postal.

6. Parcelas cadastrais

Áreas definidas por registos cadastrais ou equivalentes.

7. Redes de transporte

Redes de transporte rodoviário, ferroviário, aéreo e por via navegável, e respectivas infra-estruturas. Inclui as ligações
entre as diferentes redes. Inclui também a rede transeuropeia de transportes definida na Decisão n.o 1692/96/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho de 1996, sobre as orientações comunitárias para o
desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes (1), e as futuras revisões dessa decisão.

8. Hidrografia

Elementos hidrográficos, incluindo zonas marinhas e todas as outras massas de água e elementos com eles
relacionados, incluindo bacias e sub-bacias hidrográficas. Quando adequado, de acordo com as definições da
Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2000, que estabelece um quadro
de acção comunitária no domínio da política da água (2), e sob a forma de redes.

9. Sítios protegidos

Zonas designadas ou geridas no âmbito de legislação internacional, comunitária ou dos Estados-Membros para a
prossecução de objectivos específicos de conservação.
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ANEXO II

CATEGORIAS TEMÁTICAS DE DADOS GEOGRÁFICOS A QUE SE REFEREM A ALÍNEA A) DO ARTIGO 6.o,
O N.o 1 DO ARTIGO 8.o E A ALÍNEA B) DO ARTIGO 9.o

1. Altitude

Modelos digitais de terreno aplicáveis às superfícies terrestre, gelada e oceânica. Inclui a elevação terrestre, a batimetria
e a linha costeira.

2. Ocupação do solo

Cobertura física e biológica da superfície terrestre, incluindo superfícies artificiais, zonas agrícolas, florestas, zonas
naturais ou semi-naturais, zonas húmidas, massas de água.

3. Ortoimagens

Imagens georeferenciadas da superfície terrestre recolhidas por satélite ou sensores aéreos.

4. Geologia

Geologia caracterizada de acordo com a composição e a estrutura. Inclui a base rochosa, os aquíferos e a
geomorfologia.
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ANEXO III

CATEGORIAS TEMÁTICAS DE DADOS GEOGRÁFICOS A QUE SE REFEREM A ALÍNEA B) DO ARTIGO 6.o
E A ALÍNEA B) DO ARTIGO 9.o

1. Unidades estatísticas

Unidades para fins de divulgação ou utilização da informação estatística.

2. Edifícios

Localização geográfica dos edifícios.

3. Solo

Solo e subsolo caracterizado de acordo com a profundidade, textura, estrutura e conteúdo das partículas e material
orgânico, carácter pedregoso, erosão, eventualmente declive médio e capacidade estimada de armazenamento de água.

4. Uso do solo

Caracterização do território de acordo com a dimensão funcional ou finalidade socioeconómica planeada, presente e
futura (por exemplo, residencial, industrial, comercial, agrícola, silvícola, recreativa).

5. Saúde humana e segurança

Distribuição geográfica da dominância de patologias (alergias, cancros, doenças respiratórias, etc.), informações que
indiquem o efeito da qualidade do ambiente sobre a saúde (biomarcadores, declínio da fertilidade, epidemias) ou sobre
o bem-estar dos seres humanos (fadiga, tensão, stress, etc.) de forma directa (poluição do ar, produtos químicos,
empobrecimento da camada de ozono, ruído, etc.) ou indirecta (alimentação, organismos geneticamente modificados,
etc.).

6. Serviços de utilidade pública e do Estado

Inclui instalações e serviços de utilidade pública, como redes de esgotos, gestão de resíduos, fornecimento de energia,
abastecimento de água, serviços administrativos e sociais do Estado tais como administrações públicas, instalações da
protecção civil, escolas e hospitais.

7. Instalações de monitorização do ambiente

A localização e funcionamento de instalações de monitorização do ambiente inclui a observação e medição de
emissões, do estado das diferentes componentes ambientais e de outros parâmetros dos ecossistemas (biodiversidade,
condições ecológicas da vegetação, etc.) pelas autoridades públicas ou por conta destas.

8. Instalações industriais e de produção

Locais de produção industrial, incluindo instalações abrangidas pela Directiva 96/61/CE do Conselho,
de 24 de Setembro de 1996, relativa à prevenção e controlo integrados da poluição (1), e instalações de captação
de água, minas, locais de armazenagem.

9. Instalações agrícolas e aquícolas

Equipamento e instalações de explorações agrícolas e aquícolas (incluindo sistemas de irrigação, estufas e viveiros, e
estábulos).

10. Distribuição da população — demografia

Distribuição geográfica da população, incluindo características demográficas e níveis de actividade, agregada por
quadrícula, região, unidade administrativa ou outra unidade analítica.

11. Zonas de gestão/restrição/regulamentação e unidades de referência

Zonas geridas, regulamentadas ou utilizadas para a comunicação de dados a nível internacional, europeu, nacional,
regional e local. Compreende aterros, zonas de acesso restrito em torno de nascentes de água potável, zonas sensíveis
aos nitratos, vias navegáveis regulamentadas no mar ou em águas interiores de grandes dimensões, zonas de descarga
de resíduos, zonas de ruído condicionado, zonas autorizadas para efeitos de prospecção e extracção mineira, bacias
hidrográficas, unidades de referência pertinentes e zonas abrangidas pela gestão das zonas costeiras.
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12. Zonas de risco natural

Zonas sensíveis, caracterizadas de acordo com os riscos naturais (todos os fenómenos atmosféricos, hidrológicos,
sísmicos, vulcânicos e os incêndios que, pela sua localização, gravidade e frequência, possam afectar gravemente a
sociedade), como sejam inundações, deslizamentos de terras e subsidências, avalanches, incêndios florestais, sismos,
erupções vulcânicas.

13. Condições atmosféricas

Condições físicas da atmosfera. Inclui dados geográficos baseados em medições, em modelos ou numa combinação de
ambos, bem como os sítios de medição.

14. Características geometeorológicas

Condições atmosféricas e sua medição; precipitação, temperatura, evapotranspiração, velocidade e direcção do vento.

15. Características oceanográficas

Condições físicas dos oceanos (correntes, salinidade, altura das ondas, etc.).

16. Regiões marinhas

Condições físicas dos mares e massas de água salinas divididas em regiões e sub-regiões com características comuns.

17. Regiões biogeográficas

Zonas de condições ecológicas relativamente homogéneas com características comuns.

18. Habitats e biótopos

Zonas geográficas caracterizadas por condições ecológicas, processos, estrutura e funções (de apoio às necessidades
básicas) específicos que constituem o suporte físico dos organismos que nelas vivem. Inclui zonas terrestres e
aquáticas, naturais ou semi-naturais, diferenciadas pelas suas características geográficas, abióticas e bióticas.

19. Distribuição das espécies

Distribuição geográfica da ocorrência de espécies animais e vegetais agregadas por quadrícula, região, unidade
administrativa ou outra unidade analítica.

20. Recursos energéticos

Recursos energéticos, incluindo os de hidrocarbonetos, hidroeléctricos, de bio-energias, de energia solar, eólica, etc.,
incluindo, quando pertinente, informação sobre as cotas de profundidade/altura do recurso.

21. Recursos minerais

Recursos minerais, incluindo minérios metálicos, minerais industriais, etc., incluindo, quando pertinente, informação
sobre as cotas de profundidade/altura do recurso.
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